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1. Introdução
Este docurrLento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataçãopretendida, demonstrando os elementos e as inforrnações essenclais que servirão para embasar aelabroração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a mefhor atender aosinteresses e as nêcessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.
2. Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa:
na de consuf de ao Fundo do Munic
de Duas Estradas * pB

3. ÀIecessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos

e cial i
l-

processos de trabalho, é
suprir demanda específica

essencial*: Pela
- Contrataçâo de

necessidade da devida efetivação
empresa especializada na realização

de serviço para
de consultas de

Neurologista destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Duas Estradas - PB
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse

promoção de
púbIico; e
atlvidades

orÇamentária
definidas nas

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÇões continuadas para a
pertlnentes, visando à maximízação dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas Inâo
constituiu incumbência obrlgatória da Central de ContrataçÕes Munj-cipais, realizar pesquisas
de mercado em outros êntes públicos, sendo essa atribulção, tendo em vista a complexidade dos
díversos objetos licitados, dos setores ou pessoas competentes envolvj-dos na contratação do
ob3eto" (Acórdão no 35L6/2Aü, Primeira Câmara, Relator Min. Ãroldo Cedraz, Processo no
0A5.99L/2A00-7). Portanto, os preÇos que compÕem a estimativa [média do(s) preÇo(s), menor(es)
valor(es), preço de referêncial do presente i-nstrumento convocatório, advém das pesquisas e/ou
estudos de mercacio sobre preÇo justo praticado, realizados pelo setor denandante Ique mals
conSr]nL.rrá ou se utilizará do (s) serviço (s) I .

4. Alinhamento aos planos da Àdministração
A contrataÇão pretendida está al-inhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas defj-nldas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionaís, primando pela
eficácia, eficiência e efetívidade dos respectivos projetos, programas e processos.

5. Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contrataçâo são:

Consultas

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratâÇão, quê
admitem ororrogação nas condiÇÕes e hipóteses previstas nos Arts. 105 a 774 da Lei
L4.t33/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato:
Início: Imediato;
Concl-usão: 04 (Sqe!L9) q9Cs§.
A vigência da presente contrataÇão será determinada: após 04 (Ouatlql raqeeq, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos dos
Arts. 105 a LLA da Lei L4.L33/202L.
A contrataÇão do serviÇo, obleto destê estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federaf n" L4.L33, de 1" de Abril de 202L; Lei Complementar n" 723, de 14 de
Dezêmbro de 2006.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e
e flnanceira com o orÇamento vigente e compatibilidade com as diretrizes
ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Relação entre a dêsanda prêtêndida ê o dimerrsionaaento do serviço
O quantitativo e a rêspêctiva unidade atribuida. fundâmentais ao dimensionamento da
contrataçâo em função da utilizaçâo provável, foram devidamente <leflnidos mediante
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis aftêraÇôes em decorrência das ati
serem desenvol-vidas e seus desdobramentos, bem como considerando
ainda a sequência históríca da realização de despesas semelhantes,
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100Serviços médicos especializado de Neurologia realizando 100 (cem)

atendimentos, compreendendo: consu]tas médi-cas a serem rea]-izadas 01
(uma) vez por mês no Centro de Especialidades deste Município.
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se evitar adítivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se
certâme, com consequente perda de economia de escala.

7. [evantamento de mercado
Eoram analisadas côntrataÇôes similares feitas por outras entidades, por meio de
respecti"vos sistemas de ges tão dos órgãos fiscali-zadores, com o j_ntuito de ident a
existência de novas metodologias , tecnologias ou 'i nowaÇôes que melhor atendessem àsnecessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consid.eradas viáveis,
foram i ncorporadas na contrataÇão em análise.
constatou*se, inclusive, que para a realizaÇão de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo lécnico, di-versas entidades púbiicas efellvam a contrataÇão de forma análoga à que sepretende adotar pela Àdminj-stração, cumprindo as regras e exigênclas legais e normativas.

8. Justif,icativa da escolha do tj.po de solução a contratar
A solução que melhor atende aos j-nteresses e as necessldades da Administ ração, represent'adapela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contrat izada na
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real i za tas de N, sta destinadas ao de Saúde do
Duas Estradas - PE. Salienta-se que a a da contrataÇã.o será determínada: até o final doexercicio financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
podêndo ser prorroqada nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.L33/202L

respectivo contrato;

9. Esti-matiwas preJ.inínares dos preços
Com base nos custos para execução do okrjeto dâ contrataÇão, guardadas as suas caracteristicas
a particularidades, obtidos mediant.e consulta efetuada a outras entidades púb1icas, setoriais
e de classes, bem como os preÇos praticados no mercado pa::a atividades similares, refacionamos
abaixo o preÇo de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equi_ valente a R$ 23.000, 00:

10. Descrição da solução como r:ar todo
Conforme os efementos apresentados, a solução é: ContrataÇão de empresa especíal-izada na
realização de consultas de Neuroloq:s ta dest ao Fundo Municipal de Saúde do Municipio de

QUÀN:UDADE P.UNITÀRIO P. TOTÀI,
10 230, 00 23.000, 00

Eota1 23.000, 00

Duas Estradas - PB Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execuÇão indireta.

11. ,]ustificativa para o parcela"mento ou não da soluÇão
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcefamento quando o objeto da contraÇào
tiver natureza divisíve1, desde que não haja prejuízo para o conlunto a sêr llcitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas quê sê comprovem técnica e economicamentê vláveis, procedendo-se â licitação com wistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponlveis no mercado, sem prejuízo da economia de
escala. A norma ainda pêrmite cotaÇâo de quantidade inferior à demandada no ato convocatório.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivaÇão da presente
contrataÇão será realizado em um único item, conforme as caracteristicas e especificaçôes
constantes da tabefa acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre c objeto da presente contrataÇão não
poderá incidir outrâ possibil-iCade de parcelamento, quer seja no modo forraal, não permatindo a
irnpraricáve1 cotaÇâo de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectívo
item; quer seja na forma material, não sendo possível a execuÇão em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realizaÇão de subcontrataÇão.

12. Resultados prêtendidos
A AdministraÇão almeja com a contrataÇão da pretensa sofuÇão, em termos de economiciclade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivaÇão da mefhor contrataÇão viável, especialmente quanto ao
melhor custo beneficio, relativamente a
consultas de Neurofogista destinadas ao

ContrataÇão de empresa especializada na realizaÇão de
Fundo Municipal de Saúde do Município de Duas Estradas

_DD

Com relação à eficácla, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suportê
às atividades finalísticas da AdministraÇão, inerentes aos correspondentes
de interesse público.

servíços prestados

Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestaÇão regular de tais serviÇos, com
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponiveis.

e f inancei-ros,
especificaÇÕes,
o regular cumpr

com
r

Rel ativo ao melhor aprôveitamento dos recursos humanos. materlais

SE

coDrco DlscRrllrriurÇÃo UNIDADE
ô 1 co rrri ^^crrr vivv. mécii-cos especi-alizado de NêurÕfogia Consu.ltas

realizando 100 (cem) atendimentos, compreendendo:
consultas médicas a serem realizadas 01 (uma) vez
por mês no Centro de Especialidades deste
Município.
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assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao
vez de envidar esforços para a reali-zação de novo certamê destinado a contra
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financêiros para outras ati
Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contrataÇão em telaf cuja regular
fiscalizada pêIa Administração, não atênta quanto ao
acarretará impactos ambientais negatiwos.

meio ambiente ê1 princi

13. Prowidências para adequação do aobiente da Àdminietração
Verificou-se haver a necessidade de adeguaÇôes fisicas no ambiente da administração
decorrência da execuÇão do objeto da contratação, cujas providêncj-as nesse sentido deverâo
adotadas de acordo com as suas particularidades.

em
ser

14. Àná].ise de risco
Não foram identificados riscos substanciais exceto os comuns a toda contrataÇão semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações.
especificações, projetos e prazosi bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força malor.
Entendê-se que as aÇões, de iniciativa da AdministraÇão, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, )â estâo previ-stas nos normativos aos quais à contratação do
presentê serviço deverá estar devi-damente fundamentada, representadas pelas sançôes
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto.

15. Conclusão
Com base nas especificaçÕes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Admi-nistração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preli-minares rêalizados, avalia-se viávef a contratação pretendida.

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar.

Duas Estradas PB, 0 Aqosto de 2025-

s CarI va
Agente de Planejamen

@
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PREFEIEÜRA, !4UNÍCIPAIJ DE DUÀS ESÍRADÀ§

GABIITETE DA PREFEITÀ

ESrt DO IÉCIITCO PRELTMTNAR APRO\IAçÀO

OBJETO: ContrataÇão de a especiallzada na realização de consultas de Neuroloqista
destinadas ao Eundo Municipal- de Saúde do Munici D10 de Duas Estradas - PB

1.0 - DO ESTUDO rÉCMCO pRELr!fitdAR
1.1. O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabal-hos iniciais realizados, onde foi-
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os el-ementos e
as indicações essêncj-as que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos interesses e as necessi-dades da Administração, representada pela sua
estrutura orqanizacional.

2.O - DÀ APROI,ÀçÃO
2.1. Eica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos eomo se apresenta.

Estudo lécnico Preliuinar aprovado.

A elaboração dos estudos técnicos preli-minares constitui a primeira etapa do planejamento de
uma contrataçâo - planejamento preliminar - e servem para assequrar a sua viabilidade técnica
bem como o tratamento de seu lmpacto ambiental.

Duas Estradas - PB, 04 de Agosto de 2025.

MYLI,ENA NAYARÀ LEANDRO NUNES
Prefeita
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